
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI N° 877/93
 
SÚMULA: Abre crédito adicional suplementar de até 
CR$  130.000.000,00  (cento  e  trinta  milhões  de 
cruzeiros reais), e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:
 

ART. 1°.-  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional suplementar de até CR$ 130.000.000,00 (cento 
e trinta milhões de cruzeiros) para reforço das dotações a seguir especificadas:
 
0110.01010012.001  –  Manutenção  dos  serviços  relacionados  com  a  ação 
legislativa.
3.1.1.1.04 -  Subsídios fixos dos vereadores..........................CR$ 1.200.000,00
3.1.1.1.05 – Subsídios variáveis dos vereadores....................CR$ 2.720.000,00
 
0120.01020022.002  –  Manutenção  dos  serviços  de  controle  das  atividades 
legislativa.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas..........................CR$    910.000,00
                
0210.03070202.005  –  Representação,  supervisão  e  coordenação  geral  da 
Prefeitura.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$ 3.500.000,00
 
0410.03070232.012 – Manutenção dos serviços de assessoria de imprensa e 
divulgação.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$    290.000,00
 
0410.03070232.012 - Manutenção dos serviços de assessoria de imprensa e 
divulgação.
3.1.3.2.02 – Serviços e Divulgação, Imprensa e Publicidade..CR$ 1.000.000,00
 
0710.03070202.020 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$    350.000,00
 
0730.15814862.024 – Encargos com inativos e pensionistas.
3.2.5.2.01 – Outras Pensões...............................................CR$    100.000,00
 
0730.15844922.025 – Contribuição ao PASEP.
3.2.8.0.01 – Contribuição ao PASEP.................................CR$  2.500.000,00
 
0740.03070212.026 – Manutenção dos serviços de coordenação e supervisão 
do departamento.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou encargos..........................CR$    650.000,00
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0743.03070212.029 – Manut. Serv. De zeladoria.
3.1.3.2.09 – Serv. comunic. energia elétrica, água e frete.... CR$ 4.000.000,00
0743.03070212.028 – Manut. Serv. de elaboração de atos ofic. protoc. arquivo 
e comunicação.
3.1.3.2.02 – Serv. de Divulgação, Impressão e Publicidade...CR$    650.000,00
 
0822.030800302.033 – Manut.  serviços de emissão, controle e cobrança do 
ISS e taxas diversas.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.........................CR$    200.000,00  
 
0823.03080302.034 – Manut. serv. de controle e cobrança dos débitos insc. em 
dívida ativa.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$      35.000,00
 
0824.03080302.035 – Manutenção dos serviços de fiscalização fazendária.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas........................CR$    140.000,00 
 
0840.03080302.037 – Serviços de arrecadação de tributos e pagamento das 
obrig. municipais.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou encargos ...........................CR$28.000.000,00 
   
 
0840.03080332.039 – Amortização e encargos de financiamento.
3.2.6.1.01 – Fundada interna............................................CR$   2.500.000,00
 
0840.03080332.039 – Amortização e encargos de financiamento.
4.3.5.1.01 – Fundada interna........................................CR$   4.000.000,00
 
0850.03070242.040 – Manutenção dos serviços de sistema de processamento 
de dados.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.....................CR$      210.000,00
 
0910.08420202.041 – Manutenção do serv. de supervisão e coordenação geral 
da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$     835.000,00
 
0920.08421881.012 – Construção e Reconstrução de escola.
4.1.1.0.02 – Execução das obras......................................CR$     550.000,00
 
0920.08421882.043 – Manutenção do ensino regular.
3.1.1.3.01 – Encargos sociais........................................... CR$  4.000.000,00
 
0920.08421882.043 – Manutenção do ensino regular.
3.1.2.0.02 – Combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios.CR$  1.000.000,00
 
0920.08421882.043 – Manutenção do ensino regular.
3.1.2.0.04  –  Artigos  de  higiene,  limpeza  e  conservação  de  bens  CR$ 
1.200.000,00
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0920.08421882.043 – Manutenção do ensino regular.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou encargos......................... CR$  2.300.000,00
 
0923.08452132.045 – Manutenção dos serviços de cursos supletivos.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$    400.000,00
 
0925.08421882.047 – Manutenção serv.  document. Escolar, mecang. transp. 
zelad. rede ensino Municipal.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou encargos...........................  CR$ 1.000.000,00 
 
1010.13750202.048  –  Manutenção  dos  serv.  de  supervisão  e  coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas........................CR$   1.100.000,00
 
1020.13750212.049  –  Manutenção  dos  serv.  de  elaboração  de  projetos, 
normas de prog. da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$    110.000,00
 
1030.13754282.050  –  Manut.  Dos  serv.  de  coordenação  das  atividades  de 
atenção primária à Saúde.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$ 2.460.000,00
              
1031.13754282.051  –  Manutenção  dos  serviços  de  atendimento  médico  e 
odontológico.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas 
…..........................................................................................CR$11.618.000,00
 
1032.13754282.052 – Manut. serv. de prog. de promoção da saúde e preven. 
doenças  à  população.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$ 1.100.000,00
 
1033.13754282.053 – Manutenção dos serv. de epidemiologia.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$    240.000,00
 
1034.13754282.054 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde.
3.2.1.4.01 – Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde....... CR$ 2.800.000,00
1110.10070202.055  –  Manutenção  dos  serviços  de  superv.  e  coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$      20.000,00
 
1120.10583232-056 – Manutenção dos serviços de conservação de próprios 
públicos.
3.1.3.2.06 – Outros serviços e encargos............................. CR$ 1.500.000,00
 
1120.10583232.057 – Serviços de fiscalização e controle de obras particulares.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$     175.000,00
 
1120.10603231.022 – Construção e execução de muros e passeios públicos.
4.1.1.0.02 – Execução das obras........................................CR$  1.000.000,00
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1120.16885342.059 – Manutenção do serviço rodoviário municipal.
3.1.2.0.02 – Combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios..CR$ 2.600.000,00
 
1120.16915751.033 – Pavimentação e recape de vias e logradouros públicos 
(prog. PROPAVE)
4.1.1.0.02 – Execução das obras..................................... CR$12.500.000,00
 
1130.04160972.061  –  Manutenção  dos  serviços  de  abate  do  matadouro 
municipal.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$     185.000,00
 
1130.04181112.062 – Serviços de extensão rural do município.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.......................CR$   2900.000,00
 
1132.10603252.064 – Manutenção dos serviços de limpeza conserv. de vias e 
coletas de lixo.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas......................CR$  3.255.000,00
   
1132.10603262.065 – Manutenção dos serviços de cemitérios.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e Vantagens fixas............................CR$ 17.000,00
 
1132.10603282.067  –  Manutenção  dos  serviços  de  conserv.  De  praças, 
parques e jardins.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e Vantagens fixas......................CR$ 1.110.000,00
 
1210.08462241.045  –  Convênio  com  associação  recreativa  e  esportiva  de 
Cambé –AREC.
3.2.3.1.01 – Subvenções Sociais..........................................CR$ 80.000,00
 
1410.15070202.078  -              Manutenção  dos  serviços  de  coordenação  e 
supervisão geral da secretaria.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.........................CR$ 350.000,00
 
1420.08411852.079 – Manutenção dos serviços de assistência à maternidade 
e infância.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou Encargo......................... CR$ 10.000.000,00
 
1420.15814862.080 – Manutenção dos serviços de assistência social geral.
3.1.3.2.06 – Outros serviços ou Encargos ........................CR$ 200.000,00
 
1420.15814862.080 - Manutenção dos serviços de assistência social geral.
3.1.3.2.15 – Assistência a Pessoas Carentes.....................CR$ 100.000,00
 
1721.08421882.085 – Manutenção do ensino regular.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas.................CR$      8.500.000,00
 
1722.08411902.087 - Manutenção dos serviços de educação pré - escolar.
3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas...................CR$     3.410.000,00
 
1922.16885342.091 - Manutenção do serviço rodoviário municipal.
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3.1.1.1.01 – Vencimentos e vantagens fixas....................CR$    1.040.000,00
 
ART. 2°.- Como recurso para abertura do crédito previsto no artigo anterior, o 
Município utilizar-se-á do excesso de arrecadação, verificando nas fontes de 
receitas:
1721.01.02, 2421.01..01, cota parte do Fundo de Participação dos Municípios e 
1722.01.01 participação no imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e prestação de serviços, nos termos da Resolução n°. 38.316/93, 
07/12/93, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 
ART. 3°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1° (primeiro) de dezembro de 1993.
 
ART. 4°.- Revogam-se as disposições em contrário.
 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 21 de dezembro de 1993.

 
Gilberto Berguio Martin                                              João Sabaini 
Prefeito Municipal                                           Secretário Mun. de Administração
 
                                   Mario Vander Martins Roberto
                                   Secretário Mun. de Planejamento
 
Projeto n° 44/1993.
Autor: Executivo Municipal.
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